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6.1. O interessado deverá requerer a inscrição preenchendo a
respectiva ficha e imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU
COBRANÇA) para o pagamento do valor de inscrição a favor do
Tesouro Nacional, por qualquer instituição financeira, no período e no
endereço eletrônico acima indicados, até o vencimento no dia
17/12/2010, observando o horário bancário.

6.2. As inscrições somente serão processadas após o re-
colhimento da taxa de inscrição, excetuando-se as hipóteses de gra-
tuidade previstas no item 7.9.

6.3. Será considerado inscrito no concurso o candidato que
tiver o seu pedido de inscrição confirmado por meio da impressão do
seu cartão de informação.

6.3.1. O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.fgv.br/fgvprojetos/concur-
sos/trepa10, após complementada a inscrição, sendo de inteira res-
ponsabilidade do candidato a obtenção desse documento.

6.3.2. A Fundação Getúlio Vargas não se responsabilizará
por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a transferência de dados.

6.4. Os candidatos, por questão de prudência, devem fazer as
inscrições com antecedência, evitando sobrecarga dos mecanismos de
inscrição nos últimos dias do prazo.

6.5. O Tribunal Regional Eleitoral do Pará e a Fundação
Getúlio Vargas eximem-se das despesas com viagens e estada dos
candidatos para prestar as provas do Concurso, assim como, as des-
pesas relativas à apresentação para posse e exercício correrão às
expensas do próprio candidato.

7. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS INSCRIÇÕES
7.1. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não

será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do certame por conveniência da Administração.

7.2. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em
poder do candidato e apresentado quando solicitado.

7.3. Não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou
correio eletrônico.

7.4. O recolhimento da taxa, feito após o dia 17/12/2010,
data de vencimento da guia, não será considerado para efeito de
inscrição.

7.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as
provas e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade em
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em infor-
mações fornecidas.

7.6. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.

7.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

7.8. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciên-
cia e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação,
deverá entregar, após a homologação do concurso público, os do-
cumentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo
cargo inclusive aqueles referentes aos exames médicos.

7.9. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição,
exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipos-
suficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa,
nos termos do Decreto Federal 6.593, de 2 de outubro de 2008.

7.9.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição
o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida
aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou
aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários
mínimos, nos termos do Decreto Federal 6.135, de 26 de junho de
2007.

7.9.2. A isenção tratada no subitem 7.9.1 deste Edital poderá
ser solicitada somente nos dias 22 a 26 de novembro de 2010, por
meio da solicitação de inscrição no site http://www.fgv.br/fgvpro-
jetos/concursos/trepa10, devendo o candidato, obrigatoriamente, (i)
indicar o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo
CadÚnico, bem como (ii) declarar-se membro de família de baixa
renda.

7.9.2.1. A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico, a
fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente.

7.9.3. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do artigo 10 do Decreto Federal 83.936, de 6 de setembro de 1979.

7.9.4. O simples preenchimento dos dados necessários para a
solicitação da isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não
garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a
qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte da
FGV e o de acordo da Comissão Especial de Concurso público,
conforme o caso.

7.9.5. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acrés-
cimos ou alterações das informações prestadas.

7.9.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento
de taxa de inscrição via correio ou via fax.

7.9.7. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta
ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apre-
sentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do
processo de isenção.

7.9.8. O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa
de inscrição será divulgado no dia 10 de dezembro de 2010, pela
Internet, no site http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/trepa10.

7.9.9. Não haverá recurso contra o indeferimento da so-
licitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição.

7.9.9.1. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do
pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos poderão
efetivar a sua inscrição no certame, até o dia 15/12/2010 (término do
prazo para inscrição estabelecido no edital), mediante o pagamento da
respectiva taxa, com vencimento em 17/12/2010.

7.10. As informações prestadas no requerimento de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a FGV do
direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o
requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados
comprovadamente inverídicos.

7.11. O Cartão de Identificação deverá ser retirado via In-
ternet no site http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/trepa10, a partir
de 19 de janeiro de 2011.

7.12. Ao imprimir o cartão de Identificação, obriga-se o
candidato a conferir:

a) seu nome;
b) número de seu documento de identidade, sigla do órgão

expedidor e Estado emitente;
c) data de nascimento.
7.13. Além dos dados citados no item 7.12, o candidato

tomará conhecimento do estabelecimento onde realizará as provas,
bem como sua localização e sala em que está alocado.

7.14. Caso haja qualquer inexatidão nas informações con-
tidas no Cartão de Informação, o candidato deverá, no dia da prova,
solicitar ao fiscal da sala a necessária correção, que deverá constar em
ata de prova. As correções serão feitas no momento da reclamação,
alterando-se, automaticamente, as informações objeto da retificação
também no cadastro do candidato.

7.15. Eventuais alterações dos dados constantes nos cartões
de informação, em especial quanto aos locais, datas e horários de
realização das provas, serão comunicadas previamente pelo site
http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/trepa10 e por publicação em
jornal de grande circulação.

8. DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de

redação e discursivas, todas de caráter eliminatório e classificatório,
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste
Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes
disciplinas:

ANALISTA JUDICIÁRIO

PROVAS OBJETIVAS
DISCIPLINA Nº DE QUES-

TÕES
CARÁTER

Conhecimentos Básicos 20 Eliminatório e
classificatório

Conhecimentos Específicos 30 Eliminatório e
classificatório

Total de Questões Objetivas 50 questões
PROVA DISCURSIVA

Redação 01 Eliminatório e
classificatório

TÉCNICO JUDICIÁRIO / SEGURANÇA JUDICIÁRIA

PROVAS OBJETIVAS
DISCIPLINA Nº DE QUES-

TÕES
CARÁTER

Conhecimentos Básicos 20 Eliminatório e
classificatório

Conhecimentos Específicos 30 Eliminatório e
classificatório

Total de Questões Objetivas 50 questões
PROVA PRÁTICA

Aptidão física - corrida 01 Eliminatório

TÉCNICO JUDICIÁRIO / ÁREA ADMINISTRATIVA

PROVAS OBJETIVAS
DISCIPLINA Nº DE QUES-

TÕES
CARÁTER

Conhecimentos Básicos 20 Eliminatório e
classificatório

Conhecimentos Específicos 30 Eliminatório e
classificatório

Total de Questões Objetivas 50 questões

8.2. As provas serão realizadas em Belém, com data de
aplicação inicialmente prevista para o dia 6 de fevereiro de 2011. A
prova para o nível médio será aplicada no período da manhã, das 8h
às 12h (horário oficial de Brasília), com duração de quatro horas. As
provas para nível superior serão aplicadas no período da tarde, das
14h às 18h (horário oficial de Brasília), com duração de quatro horas
para a sua realização.

8.3. Os locais das provas serão divulgados, também, na In-
ternet, no endereço eletrônico http://www.fgv.br/fgvprojetos/concur-
sos/trepa10 na data provável de 19 de janeiro de 2011. É respon-
sabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do seu local
de prova.

8.4. A FGV poderá enviar, como complemento às infor-
mações citadas no subitem anterior, aos candidatos inscritos via in-
ternet, comunicação pessoal, por correio eletrônico (e-mail), infor-
mando o local e o horário de realização das provas.

8.5. O TRE/PA e a FGV não se responsabilizam pela co-
municação extraviada ou por qualquer motivo não recebida, obri-
gando-se o candidato a observar o edital publicado no endereço ele-
trônico http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/trepa10 conforme o
disposto no subitem 7.11 deste Edital.

8.6. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de
datas, de locais e de horários de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma prevista neste Edital.

8.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta es-
ferográfica de tinta azul ou preta, do documento de identidade ori-
ginal e do seu cartão de identificação.

8.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

8.8.1. Durante a realização das provas, a partir do ingresso
do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de
acordo com orientações do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive,
coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos.

8.8.1.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de
colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a
digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato
no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva
sala.

8.8.1.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a
permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três vezes
uma declaração em que assumem a responsabilidade por essa decisão.
A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará na ELIMI-
NAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, teste-
munhado pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo
fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

8.9. Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original não poderá fazer as
provas e será automaticamente eliminado do concurso público.

8.9.1. Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; cer-
tificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; car-
teiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
com mesmo valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira
nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).

8.9.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.

8.9.3. Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou dani-
ficados, que definitivamente não identifiquem o portador do docu-
mento.

8.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo
de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar
com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e
carteira de identidade/RG emitida para menor de idade.

8.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora
do espaço físico predeterminado em edital ou em comunicado.

8.11. Legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste edital bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas
do concurso.

8.12. Não será permitida, durante a realização das provas,
comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas cal-
culadoras ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro
material de consulta. A desobediência a essas exigências implicará a
imediata eliminação do candidato.

8.13. No dia de realização das provas, não será permitido o
candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento,
com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, te-
lefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, re-
ceptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro, relógio digital, etc. No caso do candidato, durante
a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos ele-
trônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocor-
rência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo
seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato
deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equi-
pamentos acima relacionados.

8.13.1. Não será permitida, durante a realização das provas,
a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção
visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu,
boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer
informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do
certame.

8.14. Não haverá segunda chamada para as provas. O não
comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.

8.15. Terá sua prova anulada e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que, durante a sua rea-
lização:

a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a
execução da prova;

b) utilizar-se de máquinas de calcular e/ou equipamento si-
milar e/ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, re-
ceptor, pager, notebook e/ou equipamento similar;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
em qualquer meio que não o permitido;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realização;
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